
ÁLEXSANORO SÀNÍO§ OA SILVA LTDÀ

x!r*.9tç tFsJ:Íhrasi aru:

\.

$ermo

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ng OOOO5I2A22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOO5/2022
CONTRATO Ne: 0004012023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E
ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ns

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LIDA -

AV RODRIGUES CHAVES, 121 - TRINCHEIRAS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ
nq 05.329.135/0001-19, neste ato representado por Alexsandro Santos da Silva,
Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Antônia Gomes da
Silveira, 2350, Cristo Redentor - João Pessoa - PB, CPF ne 854.276.834-53,
Carteira de ldentidade ne 1547053 SSPPB, doravante simplesmente
CONTHATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguíntes;

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial ne 00ü0il2022,
processada nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na 10.520,
de 17 de Julho de2AA2; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE CARGA DE
OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL. COM FORNECIMENTO DE
CILINDRO EM REGIME DE COMODATO PARA ATENDER AO SAMU E

HOSPITAL ANA VIRGINIA.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial
ne 00005/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
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será realizado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.508,40 (SETE
MIL QUINHENTOS E O|TO REATS E QUARENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do eontrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obiigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanes@nte, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçarnento
vigente:
02.051_FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS
02051 .1 0.302.1 01 4.2931 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAMU
33903e0000 500 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - PESSOA JURÍD|CA
3390390000 600 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURíDICA
3390390000 621 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
02051.10.302.1014.3046 MANUTENÇÃO DO HOSP|TAL MUN|CIPAL ANA
VIRGIN!A
3390390000 500 ouTRos sERVtÇos DE TERCEIROS - pESSOA JURÍDtCA
3390390000 600 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a.O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

tô
tL

ô
c)Í
I

o
6,ó
UJ
d)
ô
.9,
.o
o
o
0)
Ftr
o
.c
o

ot!
o
d)
)

tJ.

o
o)
c)
uJo
o
§o
oE
o

c
E
P
d
o
!r
o
o
o-
(ú
(§
o
.\
i!
o,
@oo6
o
6

(§
c'õ
a
(ú

oo!
oE
6p
6

r§

oo
'tr
o

o
É.
i.lJ
Fz
o
=
É.
ú
ú.
É.
I,IJ
l,!
oz
t-a
ú.
o
in

oo

oo
o
!o
E

ÁLEXSANORO §ANTOS OA SILVÂ LTDÀ

Quoro

Rus Sokcmüo Valoso,50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644/OOOI-54

I



Prrfcnura Mun(rpal dr Côa0ora/pg

'b:'De'ãbôrdo'córn a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nuÍicional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, supÍimentos ou prestação de serviços

CLÁUSULA SÉIMA - DO PRAZO E DA UGÉNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contralado, que admite proÍogaçâo
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1q, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contÍato será detêrminada: alé 0210512023, considerada
da data de sua assinatura,

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTHATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respeclivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de pÍoduto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que náo exime o Conkatado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçoes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAçóes oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se porlodos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razâo da execução do obleto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
têrcêiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contíato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgáo interessado;
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instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉoMA - DA ALTERAÇÃo E REScrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressoes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666193. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e przvos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76, da lei8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALTDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei8.666/93 e na Lei 10.s20/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado víer atazerjus, acrescido de
juros moratórios de 1'/" (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
0 pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x Vp ,. l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a ser paga; e I = íÀdice de

qfinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =
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um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉqMA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

-{o>2? +q3qB<

Ruo §okomüo \íeloso,50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó/|4IOOOI-54

Caaporã - PB,26 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREl RA MONTEIRO
PreÍeito Constitucio nal
908.521 .504-82

Dtrt n nnÀrTtr}^T^n
ALEISAIIORO SÀNTOS OA SILVA LIDA

ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA
LTDA
ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA
854.276.834-53
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Este documento foi assinado digitalmentê pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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